
DEFINICAO DO OBJETO (Art. 6^, inciso XXI11, alinea 'a', da Lei 14.133/2021).1.

Contratagao de servigo de acolhimento emergencial para idosos em situapao de abandono

e em condipoes especiais de saude, conforme condipoes, quantidades e exigencias estabelecidas

neste documento.

0 valor estimado da contrataqao conforme documento de pesquisa de preqos e de R$

30.000,00 (trinta mil reais) conforme segue:

Lote 1

Nome do produto/serviijo Unidad ValorQuantiItem

de estimadodade e

unitario R$ total R$medidaproduto

Acolhimento de idosos: Jose Rodrigues;01 12 Meses 2.500,00 30.000,00

TOTAL 2.500,00 30.000,00

1.1 Prazo contratual

O prazo de vigencia da contrataqao e 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do

contrato.

1.2 Possibilidade de prorrogapao

O referido contrato podera ser prorrogavel por ate 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106

e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.FUNDAMENTACAO DA CONTRATAQAO (Art. 6?, inciso XXIII, alinea 'b', da Lei n? 14.133/2021).

A Secretaria Municipal de Assistencia Social atende com frequencia casos de idosos que

nao possuem familiares que se responsabilizem por seus cuidados e que se encontra em situaqao

de risco e vulnerabilidade para permanecerem sem acompanhamento ou ainda debilitado e

acometido de doenpas ou sequelas de doenpas.

Considerando que Estatuto do Idoso, Lei 10.741/2003, trouxe em seu artigo 37, a previsao

de que idosos tern direito a moradia digna, de preferencia com sua propria familia, ou,

desacompanhado, em estabelecimento publico ou particular, e que na falta de recurso do idoso,
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permanencia e do Estado, justificamos a necessidade de contratapao das referidas vagas constantes

no item 1.

Para elaborapao desse termo foi observando o estudo realizado pelas assistentes sociais dos

equipamentos CRAS e CREAS, bem como a demanda emergencial que chegou ate a Secretaria

Municipal de Assistencia Social para atendimento e cuidados domiciliares de idosos em situa^ao de

total dependencia para alimenta^ao (alimentapao enteral), medicapao e ainda cuidados de higiene

pessoal (uso de sondas, fraldas geriatricas descartaveis, etc), somando-se ainda a verificagao da

impossibilidade de atendimento por parte de familiares e ainda a indisponibilidade de vagas em

instituigbes de longa permanencia no municipio e em municipios da regiao.

Os pregos estimados foram considerados a partir do valor instituido na tabela de valores

propostos na lei de implanta^ao do programa Acolhendo Vida, considerando o grau de

dependencia do idoso, assim considerando o enquadramento na legisla^ao vigente a inexigibilidade

foi considerada a modalidade tecnica e economicamente viavel que possibilita a aquisipao dos itens

descritos neste termo.

XXIII, alinea ‘c’, da Lei n^ 14.133/2021).

Contratagao de servipo de acolhimento emergencial para idosos em situa^ao de abandono

de longa permanencia para idosos, no municipio e regiao.

A aquisipao sera de acordo com os quantitativos e especificapbes constantes no item 1

deste Termo de Referencia.

4. REQUISITOS DA CONTRATAQAO (Art. 65, inciso XXIII, alinea'd', da Lei n? 14.133/2021).

Nao se aplica

3. DESCRIQAO DA SOLUQAO COMO UM TODO CONSIDERANDO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAQAO DO PRODUTO. (Art. 6^, inciso XXIII, alinea 'c', da Lei n5 14.133/2021). (art. 65, inciso

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55
- Telefone: (46) 35638000

sua famTHa ou ainda em caso de abandono a garantia da assistencia integral em instituipao de longa

e em condiQbes especiais de saude, tendo em vista a ausencia de vagas disponiveis em instituiqbes
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Gestor do Contrato: DANIELA SILUANDRA STRAPAZZON PRIAMO

7. CRITERIOS DE MEDIQAO E DE PAGAMENTO (Art. 6^, inciso XXIII, alinea 'g', da Lei

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEQAO DO FORNECEDOR (Art. inciso XXIII, alinea 'h', da Lei n^

8.1 Indicagao de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei n^ 14.133, de 2021):

Nao se aplica

Bi2

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECU^AO DO OBJETO SERA 

ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ORGAO OU ENTIDADE. (Art. 6^, inciso XXIII, alinea T, da Lei n^

tecnicas dispostas no mesmo.

Fiscal do contrato: CARLA DA ROCHA DALL'ONDER

14.133/2021).
0 acompanhamento dos servigos prestados, bem como a fiscaliza^ao e gestao do contrato 

sera efetuado pelos servidores abaixo, a fim de verificar a conformidade dele com as especifica^des

14.133/2021).
0 pagamento sera em parcelas mensais, conforme requisipoes de empenhos.

14.133/2021).
Com os prepos estimados e considerando aspectos de economicidade e eficacia, bem 

como o enquadramento na legislapao vigente a INEXIGIBILIDADE foi considerado a modalidade 

tecnica e economicamente viavel que possibilita a aquisipao dos itens descritos neste termo, 

observado as especificapoes, prazos e demais condi^oes estabelecidas neste termo.

ENCERRAMENTO. (Art. 65, inciso XXIII, alinea ze', da Lei n^ 14.133/2021).

Alguns requisites minimos fazem-se necessarios para a contratapao, tais como:

5.1 A permanencia do idoso em instituipao hospitalar se dara de forma provisoria, ou seja, 

ate o acolhimento do mesmo em instituipao de longa permanencia ou ainda em familia acolhedora 

apos a implantagao do programa Acolhendo Vida devidamente cadastradas e capacitadas;

5.2 O pagamento sera efetuado de forma mensal e proporcional aos dias de permanencia 

do idoso no hospital.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
r" I I® ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centra-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000
’^"MODELO DE EXECUQAO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIQAO DE COMO 0 CONTRATO 

DEVERA PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INICIO ATE 0 SEU
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Nao se aplica.

10. ADEQ.UAQAO ORQAMENTARIA (Art. 6^, inciso XXIII, alinea 'j', da Lei 14.133/2021).

Secretaria Municipal de Assistencia Social

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAQAO, ACOMPANHADAS DOS PREQOS UNITARIOS 

REFERENCIAIS, DAS MEMORIAS DE CALCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DAO SUPORTE, COM OS 

PARAMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENQAO DOS PREQOS E PARA OS RESPECTIVOS CALCULOS. (Art.

6g, inciso XXIII, alinea T, da Lei n- 14.133/2021).

A planilha de pesquisa de estimativa do valor medio total da aquisipao, no importe de 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme anexo I neste Termo de Referencia.

No prepo ofertado deverao estar inclusas todas as despesas, bem como todos os tributes e 

demais encargos necessarios a completa execuqao do objeto.

(Em anexo)

11. SAO ANEXOSAESTE TR:

ANEXO I - VALOR DE REFERENCIA (Planilha de formulapao valor estimado)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000

Santo Antonio do Sudoeste-Parana, 18 de agosto de 2023.

»C\'»VVO
DANIELA SILUANDRA STRAPAZZON PRIAMO

’*"■$.2 Da exigencia de amostra
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 476/2023

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

476
Tipo

Contratação de Serviço
Emitido em

29/08/2023

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

5605-7 DANIELA SILUANDRA STRAPAZZON PRIAMO

Número

655/2023
Local

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL84
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

MENSAL

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL09

Tipo

Entrega
Local

NA SEDE DA EMPRESA
Prazo

1 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Contratação de serviço de acolhimento emergencial para idosos em situação de abandono.

Justificativa:

A Secretaria Municipal de Assistência Social atende com frequência casos de idosos que não possuem 
familiares que se responsabilizem por seus cuidados e que se encontra em situação de risco e 
vulnerabilidade para permanecerem sem acompanhamento ou ainda debilitado e acometido de doenças ou 
sequelas de doenças.
Considerando que Estatuto do Idoso, Lei 10.741/2003, trouxe em seu artigo 37, a previsão de que 
idosos tem direito à moradia digna, de preferência com sua própria família, ou, desacompanhado, em 
estabelecimento público ou particular, e que na falta de recurso do idoso, sua família ou ainda em 
caso de abandono a garantia da assistência integral em instituição de longa permanência é do Estado, 
justificamos a necessidade de contratação das referidas vagas constantes no item 1. 
Para elaboração desse termo foi observando o estudo realizado pelas assistentes sociais dos 
equipamentos CRAS e CREAS, bem como a demanda emergencial que chegou até a Secretaria Municipal de 
Assistência Social para atendimento e cuidados domiciliares de idosos em situação de total 
dependência para alimentação (alimentação enteral), medicação e ainda cuidados de higiene pessoal 
(uso de sondas, fraldas geriátricas descartáveis, etc), somando-se ainda a verificação da 
impossibilidade de atendimento por parte de familiares e ainda a indisponibilidade de vagas em 
instituições de longa permanência no município e em municípios da região.
Os preços estimados foram considerados a partir do valor instituído na tabela de valores propostos 
na lei de implantação do programa Acolhendo Vida, considerando o grau de dependência do idoso, assim 
considerando o enquadramento na legislação vigente a inexigibilidade foi considerada a modalidade 
técnica e economicamente viável que possibilita a aquisição dos itens descritos neste termo.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

023476 Acolhimento de idosos: José Rodrigues MESES 12,00 2.500,00 30.000,00

TOTAL 30.000,00

TOTAL GERAL 30.000,00

Emitido por: FLÁVIA REGINA MAI, na versão: 5532 r 29/08/2023 13:49:22
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Contratação de serviço de acolhimento emergencial para idosos em situação de abandono 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II, da Lei nº 14.133/21. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Contratação 

de serviço de acolhimento emergencial para idosos em situação de abandono, ao custo 

máximo de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 

e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos 

entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o 

artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 3462 09.002.08.244.0801.2044 820 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 29/08/2023. 

 

ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 
 
ASSUNTO: Contratação de serviço de acolhimento emergencial para idosos em situação de 

abandono. 
 
 
 
1 RETROSPECTO 
  
 Trata-se de solicitação do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em que pretende 

a contratação direta, via dispensa, da empresa LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA 
IDOSOS, inscrita sob CNPJ 32.416.196/0001-96 para Contratação de serviço de acolhimento 

emergencial para idosos em situação de abandono, ao custo máximo de R$ 30.000,00 (Trinta 

Mil Reais). 
 
 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, 
Termo de Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e 

Contábeis, Carta de Exclusividade da empresa a ser contratada e parecer contábil. 
 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II e parágrafo 

§1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 É o relatório.  
 
 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 
  
 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso 

XXI. 

  

 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os 

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

 

 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso 

XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a 

possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 

exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 

 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 

é necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021 como inexigibilidade. 

 

 Na inexigibilidade, artigo 74, a licitação seria inteiramente descabida em face da inviabilidade 

de competição, ou porque o objeto perseguido é singular, não existindo outro similar, ou porque 

singular é o ofertante do serviço ou o produtor/fornecedor do bem desejado. Em suma, um único 

particular está em condições de atender ao interesse público. O pressuposto aqui é a própria 

impossibilidade de competição. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
 

 Todavia, mesmo na hipótese de inexigibilidade, o administrador público não está inteiramente 

livre para contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os 

quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de inexigibilidade. 

 

  

  

2.2 O CASO CONCRETO 
 
 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e 

aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, 

objetivamente: 
 

I. Modalidade: No Termo de Referência foi justificado que a entidade Lar Fases E Vida 

Instituição Para Idosos Ltda é a única instituição que possui o serviço adequado de 

abrigamento de pessoas em situação de risco social localizada mais próxima deste 

Município, circunstância que torna a licitação impossível de ser realizada pela 

inviabilidade de competição. Ainda, a proximidade é justificada na necessidade de 

acompanhamento periódico pelos profissionais técnicos da Assistência Social 

Municipal; 

 

II. Justificativa de preço: o Termo de Referência veio acompanhado de orçamento 
apresentado pela empresa, totalizando o valor de R$30.000,00 demonstrando que o 
preço proposto é condizente com os valores praticados no mercado;  

 
III. Prazo de Execução: os serviços serão prestados ao longo de 12(doze) meses; 

 
IV. Forma de Pagamento: o Termo de Referência indica que o pagamento será mensal; 

 
V. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual 

atesta que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos 
destinados à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos 
artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 
impõe aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, 
enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. 
Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da 
impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, 
contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação. 

 
  
 
3 CONCLUSÃO 
 
 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação 

direta, via dispensa, da empresa LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS para 

Contratação de serviço de acolhimento emergencial para idosos em situação de abandono, ao 
custo máximo de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais). 
 
 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, 

nessa ordem: 
 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 
ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais e no PNCP, no prazo mínimo de 5 

(cinco) dias úteis exigidos na Lei 14.133/21; e, 
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ESTADO DO PARANÁ 
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iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 
 
É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 29/08/2023. 

 
 

 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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Ha'S? Ma.

TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITACAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

,023.Santo Antonio do Sudoeste - Parana,

Considerando, a necessidade da Contrata^ao de service de acolhimento emergencial para 
idosos em situa^ao de abandono.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitaqao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educa^ao, havendo adequa^ao 
orQamentaria e financeira da despesa, a Lei Or^amentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Or^amentarias (LDO) e saldo 
orQamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribui^oes legais e,

i.

ii.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolC/irpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Contrata^ao de servi<;o de 
acolhimento emergencial para idosos em situaQao de abandono, via Processo inexigibilidade, ao 
custo maximo de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), emitido pela Procuradora Juridica deste 
Municipio.

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

Autorizar a realiza^ao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licita^bes o impulso do procedimento adequado a 
sele^ao de fornecedor/prestador atraves de licita^ao ou contrataQao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ad/Br&rio Municipal.

14-11-51
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25/07/2023, 12:00 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.416.196/0001-96
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/01/2019

 
NOME EMPRESARIAL
LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LAR FASES E VIDA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
87.11-5-03 - Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes
87.11-5-04 - Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS
87.11-5-05 - Condomínios residenciais para idosos e deficientes físicos
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
VL LINHA VALDOMEIRA

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
LOTE 03-A DA GLEBA 223-SA

 
CEP
85.710-000

BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL

MUNICÍPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LARFASESEVIDA@YAHOO.COM

TELEFONE
(46) 9901-7725/ (99) 9977-7841

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/01/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/07/2023 às 12:01:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA
CNPJ: 32.416.196/0001-96 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:13:53 do dia 29/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/09/2023.
Código de controle da certidão: 6FEB.D008.9296.7CD4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 32.416.196/0001-96
Certidão nº: 37147333/2023
Expedição: 25/07/2023, às 14:15:58
Validade: 21/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.416.196/0001-96, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031511171-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.416.196/0001-96
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 27/12/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (29/08/2023 08:46:35)
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29/08/2023, 13:43 Certidao

IMPORTANTE:

REQUERENTE: O MESMO

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORR^NCIA E/OU LICITA^AO

RAZAO SOCIAL: LAR EASES E VIDAS INSTITUI^AO PARA IDOSOS

ALVARAINSCRICAO ESTADUALCNPJ/CPFCONTROLE

2842728555

Emitido por: HUMBERTO AUGUSTO BRANDALISE

1/1192.168.0.4/stm/stmcertidao.view.logic?m®delView.t|»Cadastr«Stm=EMPRESA_B>_MUNICIPIO&certidaoModel.idCertidao-39168

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO

DEPTO DE TRIBUTACAO, CADASTRO E FISCALIZAC^AO

32.416.196/0001-96_________
ENDERE^O

LINHA VALDOMEIRA, SN - LOTE 03-A DA GLEBA 223-SA - AREA RURAL CEP: 85710000 Santo
Antonio do Sudoeste - PR ______________________________________

iumberto A.
Brandalise

Matricula 3371

cut uV in n~lt) J). P) rjAn

Responsavel

Positiva com efeito de negativa
_______ N° 3496 / 2023____________________________________

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALID ADE 
ATE 28/09/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDAO ESTA SENDO EXPED1DA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXIST^NCIA DE CREDITOS NAO VENCIDOS.

Santo Antonio do Sudoeste, 29 de Agosto de 2023
CODIGO DE AUTENTICAQAO: 

•ZTMHH2QE5554XZ4BR2

-----<

CNAE/ATIVIDADES

Institui(?6es de longa permanencia para idosos, Atividades de assistencia a deficientes fisicos, imunodeprimidos e 
convalescentes, Centros de apoio a pacientes com cancer e com AIDS, Condominios residenciais para idosos, 
Atividades de assistencia psicossocial e a saude a portadores de disturbios psiquicos, deficiencia mental e 
dependencia quimica e grupos similares nao especiftcadas anteriormente
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031516205-53

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.416.196/0001-96
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 27/12/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (29/08/2023 13:23:34)

HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 25/50

www.fazenda.pr.gov.br
http://www.tcpdf.org


25/07/2023, 12:01 about:blank

about:blank 1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 32.416.196/0001-96
NOME EMPRESARIAL: LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$60.000,00 (Sessenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: LEIDIANE MARI
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 25/07/2023 às 12:01 (data e hora de Brasília).
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2023 

PROCESSO Nº 656/2023 

 

OBJETO:  Contratação de serviço de acolhimento emergencial para idosos em situação 

de abandono. 

 

CONTRATADA:  

Participantes 

Nome do 
proponente 

CNPJ do proponente Nome do 
responsável 
pelo 
proponente 

Cargo do 
responsável 
pelo 
proponente 

CPF do 
responsável pelo 
proponente 

Validade da 
proposta 
(dias) 

Prazo de 
entrega/execução 

LAR FASES E 
VIDAS 
INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS 

32.416.196/0001-96 LEIDIANE 
MARI 

 042.979.729-05 60 1 Dia(s) 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento do art. 74, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

A Secretaria Municipal de Assistência Social atende com frequência casos de idosos que não possuem familiares que se 
responsabilizem por seus cuidados e que se encontra em situação de risco e vulnerabilidade para permanecerem sem 
acompanhamento ou ainda debilitado e acometido de doenças ou sequelas de doenças. 
Considerando que Estatuto do Idoso, Lei 10.741/2003, trouxe em seu artigo 37, a previsão de que idosos tem direito à 
moradia digna, de preferência com sua própria família, ou, desacompanhado, em estabelecimento público ou particular, 
e que na falta de recurso do idoso, sua família ou ainda em caso de abandono a garantia da assistência integral em 
instituição de longa permanência é do Estado, justificamos a necessidade de contratação das referidas vagas constantes 
no item 1.  
Para elaboração desse termo foi observando o estudo realizado pelas assistentes sociais dos equipamentos CRAS e 
CREAS, bem como a demanda emergencial que chegou até a Secretaria Municipal de Assistência Social para 
atendimento e cuidados domiciliares de idosos em situação de total dependência para alimentação (alimentação 
enteral), medicação e ainda cuidados de higiene pessoal (uso de sondas, fraldas geriátricas descartáveis, etc), 
somando-se ainda a verificação da impossibilidade de atendimento por parte de familiares e ainda a indisponibilidade de 
vagas em instituições de longa permanência no município e em municípios da região. 
Os preços estimados foram considerados a partir do valor instituído na tabela de valores propostos na lei de 
implantação do programa Acolhendo Vida, considerando o grau de dependência do idoso, assim considerando o 
enquadramento na legislação vigente a inexigibilidade foi considerada a modalidade técnica e economicamente viável 
que possibilita a aquisição dos itens descritos neste termo. 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3462 09.002.08.244.0801.2044 820 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30893/2023 é de 

parecer favorável a aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: LAR 

FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS, inscrita no CNPJ sob nº 32.416.196/0001-

96, estabelecida na LINHA VALDOMEIRA, SN LOTE 03-A DA GLEBA 223-SA - CEP: 

85710000 - BAIRRO: AREA RURAL CIDADE/UF: Santo Antônio do Sudoeste/PR, 

considerando o que consta no art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável e 

posteriores alterações e a Lei complementar nº 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores 

obtidos na pesquisa de preços realizada com fornecedores, que integra o presente 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e 

parecer da Procuradoria Jurídica do Município. 

 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 29/08/2023. 
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14-11-51

2.500,00

Homologo a presente licitaQao,

Lote
1

Item 
1

TERMO DE HOMOLOGA(?AO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 038/2023

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Hcitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Produto/Servi^o____________________
Acolhimento de idosos: Jose Rodrigues

Marca Quantidade [Prego 
12,00

OBJETO: ContrataQao de service de acolhimento emergencial para idosos em situa^ao de 
abandono.

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, paragrafo I da Lei Federal n° 14.133/21, torna- 
se publico o resultado da licitaQao em epigrafe apresentando o vencedor pelo criterio menor prego 
por item:____________
Vencedores_______________
Fornecedor_______________
LAR EASES E VIDAS 
INSTITUIgAO PARA IDOSOS

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/08/2023/

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

wrowoosyoogj^/
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 037/2023 
  

OBJETO: Contratação de Profissionais Odontólogos, Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, Farmacêutico, Terapeuta Ocupacional e Auxiliar de 

Saúde Bucal, para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município, conforme quantidades, especificações, exigências e condições 

estabelecidas no Chamamento Público 004/2021. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando 

o vencedor pelo critério menor preço por item: 

  
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Quantidade Preço 

ANDRIELI FÁTIMA 

FORLIN 
1 1 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ENFERMEIRO para atuação na de enfermagem na atenção primaria e 

ambulatorial, a carga horaria do profissional será de 40 horas com atuação nas unidades de saúde de acordo com 

plano de trabalho instituído, sendo os horários de atendimento das 07h30min às 11h30min, 13h00min as 17h00min 

e das 17h00min as 22h00min. O enfermeiro deverá estar devidamente registrado no Conselho Regional de 

Enfermagem COREN e deve estar apto para realização de procedimentos de acordo com as atribuições da 

profissão. 

12,00 3.533,33 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 25/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:1CD6A049 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 038/2023 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 038/2023 
  

OBJETO: Contratação de serviço de acolhimento emergencial para idosos em situação de abandono. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe 

apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 

  
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA 

IDOSOS 
1 1 Acolhimento de idosos: José Rodrigues   12,00 2.500,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:E686A6E2 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 039/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 039/2023 
  

OBJETO: Contratação de serviço da Casa Lar de Idosos Fases e Vida. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe 

apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 

  
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Quantidade Preço 

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS 1 1 Acolhimento de idosos: Rosa de Fátima Chagas; 12,00 1.664,00 

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS 1 2 Acolhimento de idosos: Idovar de Castro 12,00 1.953,91 

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS 1 3 Acolhimento de idosos: Marlene Graças de Andrade 12,00 1.871,00 

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS 1 4 Acolhimento de idosos: Alcides Goulart 12,00 1.664,00 

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS 1 5 Acolhimento de idosos: Sebastião Guterres 12,00 1.664,00 

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS 1 6 Acolhimento de idosos: Carlos de Aruda Mendonça 12,00 1.664,00 

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS 1 7 Acolhimento de idosos: Maria Ribeiro 12,00 2.336,41 

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS 1 8 Acolhimento de idosos: Dorvalino Santos 12,00 2.166,55 

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS 1 9 Acolhimento de idosos: Salvador Chaves de Oliveira 12,00 2.600,00 

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS 1 10 Acolhimento de idosos: Hilda 12,00 1.664,00 

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS 1 11 Acolhimento de idosos: Arestides de Oliveira 12,00 2.031,12 

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS 1 12 Acolhimento de idosos: Domingos Luis Viecelli 12,00 1.200,00 

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS 1 13 Acolhimento de idoso: Hilda (referente aos meses de maio a agosto) 1,00 3.960,00 

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS 1 14 
Acolhimento de idoso: Sebastião Guterres (referente aos meses de maio 

a agosto) 
1,00 3.960,00 
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02 de Setembro de 2023 1A

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
 DECRETO N.º 1.085/2023

SÚMULA:  Decreta ponto facultativo nas Repartições Públicas, do Município de Pinhal de São Bento, 
Estado do Paraná. O Prefeito Municipal De Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;   DECRETA

Artigo 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas Municipal, Secretarias e Departamentos 
do Município de Pinhal de São Bento/Pr, no dia: 08/09/2023, (sexta feira). 

 Artigo 2º Para as situações de urgência e emergência, bem como para manter os serviços públicos 
essenciais, poderão ser convocados os servidores municipais nas respectivas áreas e setores, pelo 
Executivo Municipal e ou pelo Secretário Municipal, que manterão ainda atendimento de chamadas através 
do telefone (46) 9.9902.1012. Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, em 01 de setembro de 2023
Publique-se. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 081/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de mecânica veicular para manutenção 
dos veículos doados pela Receita Federal ao município. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, 
parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
ALEXSANDRO DE PAULA - ME

Lote Item Produto/Serviço Marca Mod
elo

Unidade Quan
tidade

Preço Preço total

1 1 Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em 
veículos leves modelo: CHEVROLET CORSA MILENIUM placa 
AKG 1190 

PEÇA 1,00 6.300,00 6.300,00

1 2 Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em 
veículos leves modelo: UNO MILLE WAY placa MLM4E08 

PEÇA 1,00 10.800,00 10.800,00

1 3 Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em 
veículos leves modelo: VW FOX placa MGF0F51 

PEÇA 1,00 8.800,00 8.800,00

1 4 Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em 
veículos leves modelo: VW GOL 1.0 GIV placa ITZ6A46 

PEÇA 1,00 12.750,00 12.750,00

1 5 Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves 
modelo: CHEVROLET CORSA MILENIUM placa AKG 1190 

SERV 1,00 1.650,00 1.650,00

1 6 Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves 
modelo: UNO MILLE WAY placa MLM4E08 

SERV 1,00 3.250,00 3.250,00

1 7 Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves 
modelo: VW FOX placa MGF0F51 

SERV 1,00 2.100,00 2.100,00

1 8 Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves 
modelo: VW GOL 1.0 GIV placa ITZ6A46 

SERV 1,00 4.500,00 4.500,00

TOTAL 50.150,00

Homologo a presente licitação,         Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 82/2023

OBJETO: Aquisição de peças específicas para o Equipamento Picador PTU-300 (Hatz), em 
atendimentos as demandas do Departamento de Urbanismo.

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de 
menor preço por item:
LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI- FILIAL

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Correia super HC 5V 5x900   UN 2,00 1.518,00 3.036,00

1 2 Faca PTU-300 228x114x15,8   UN 4,00 1.143,00 4.572,00

1 3 Parafuso sextavo MA DIN 933 P2,0 
10.9 ET M16x60  

UN 16,00 16,00 256,00

TOTAL 7.864,00

Homologo a presente licitação,         Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 037/2023

OBJETO: Contratação de Profissionais Odontólogos, Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, 
Farmacêutico, Terapeuta Ocupacional e Auxiliar de Saúde Bucal, para suprir as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município, conforme quantidades, especificações, exigências e condições 
estabelecidas no Chamamento Público 004/2021.
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o
resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item:
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Quant

idade
Preço

ANDRIELI 
FÁTIMA 
FORLIN

1 1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ENFERMEIRO  para atuação na de 
enfermagem na atenção primaria e ambulatorial, a carga horaria do profissional 
será de 40 horas com atuação nas unidades de saúde de acordo com plano de 
trabalho instituído, sendo os horários de atendimento das 07h30min às 
11h30min, 13h00min as 17h00min e das 17h00min as 22h00min. O enfermeiro 
deverá estar devidamente registrado no Conselho Regional de Enfermagem COREN 
e deve estar apto para realização de procedimentos de acordo com as atribuições 
da profissão. 

12,00 3.533,33

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 25/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 038/2023

OBJETO: Contratação de serviço de acolhimento emergencial para idosos em situação de 
abandono. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor 
preço por item:
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

LAR FASES E VIDAS 
INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS

1 1 Acolhimento de idosos: José Rodrigues  12,00 2.500,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 29/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 039/2023

OBJETO: Contratação de serviço da Casa Lar de Idosos Fases e Vida. Em cumprimento ao disposto 
no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item:
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Quantidade Preço

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 1 Acolhimento de idosos: Rosa de Fátima Chagas;  12,00 1.664,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 2 Acolhimento de idosos: Idovar de Castro  12,00 1.953,91

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 3 Acolhimento de idosos: Marlene Graças de Andrade  12,00 1.871,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 4 Acolhimento de idosos: Alcides Goulart  12,00 1.664,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 5 Acolhimento de idosos: Sebastião Guterres  12,00 1.664,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 6 Acolhimento de idosos: Carlos de Aruda Mendonça  12,00 1.664,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 7 Acolhimento de idosos: Maria Ribeiro  12,00 2.336,41

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 8 Acolhimento de idosos: Dorvalino Santos  12,00 2.166,55

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 9 Acolhimento de idosos: Salvador Chaves de Oliveira  12,00 2.600,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 10 Acolhimento de idosos: Hilda  12,00 1.664,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 11 Acolhimento de idosos: Arestides de Oliveira  12,00 2.031,12

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 12 Acolhimento de idosos: Domingos Luis Viecelli  12,00 1.200,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 13 Acolhimento de idoso: Hilda (referente aos meses de 
maio a agosto)  

1,00 3.960,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 14 Acolhimento de idoso: Sebastião Guterres  
(referente aos meses de maio a agosto) 

1,00 3.960,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 29/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0399/2023 - Processo inexigibilidade nº 037/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ANDRIELI FÁTIMA FORLIN - CPF nº 093.317.079-32
Representante: ANDRIELI FÁTIMA FORLIN - CPF nº 093.317.079-32

Farmacêutico, Terapeuta Ocupacional e Auxiliar de Saúde Bucal, para suprir as necessidades da Secretaria 

Chamamento Público 004/2021. VALOR TOTAL:  R$ 42.399,96 (Quarenta e Dois Mil, Trezentos e Noventa e 
Nove Reais e Noventa e Seis Centavos) - VIGÊNCIA: 24/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 25/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   0401/2023 - Processo inexigibilidade nº 039/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS - CNPJ Nº 32.416.196/0001-96
Representante: LEIDIANE MARI - CPF nº 042.979.729-05. OBJETO: Contratação de serviço da Casa 

Lar de Idosos Fases e Vida. VALOR TOTAL:  R$ 277.679,88 (Duzentos e Setenta e Sete Mil, Seiscentos e 
Setenta e Nove Reais e Oitenta e Oito Centavos). VIGÊNCIA: 29/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 30/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 395/2023 - Processo dispensa nº 081/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ALEXSANDRO DE PAULA - ME - CNPJ Nº 06.244.499/0001-69
Representante: ALEXSANDRO DE PAULA - CPF nº 006.714.759-32
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de mecânica veicular para manutenção 

dos veículos doados pela Receita Federal ao município. VALOR TOTAL:  R$ 50.150,00 (Cinqüenta Mil, Cento 
e Cinqüenta Reais) - VIGÊNCIA: 23/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 400/2023 - Processo inexigibilidade nº 038/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS - CNPJ Nº 32.416.196/0001-96
Representante: LEIDIANE MARI - CPF nº 042.979.729-05
OBJETO: Contratação de serviço de acolhimento emergencial para idosos em situação de abandono.
VALOR TOTAL:  R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) - VIGÊNCIA: 28/08/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 29/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 41/2023
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES       
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR
CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55
 RICARDO ANTONIO ORTINA - C.P.F. nº 213.037.039-04 
CONTRATADO: LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS - CNPJ sob nº 32.416.196/0001-96
LEIDIANE MARI - CPF Nº 042.979.729-05
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo 

celebrado entre as partes supra mencionadas, com o seguinte objeto: Contratação de serviço da Casa Lar 
de Idosos Fases e Vida, Processo inexigibilidade nº 3/2023.

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 29/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 119/2019
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES       
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR
CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55
RICARDO ANTONIO ORTINA - C.P.F. nº 213.037.039-04 
CONTRATADO: SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA ML LTDA
CNPJ sob nº 21.440.324/0001-10
VALDEMAR MORAIS DE LIMA - CPF Nº 025.201.409-09
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo 

celebrado entre as partes supra mencionadas, com o seguinte objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de Vigia/Porteiro em atendimento ao prédio da Prefeitura Municipal e seus anexos do 
centro administrativo, Pregão nº 37/2019.

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 31/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 133/2023
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES       
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR
 CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55
RICARDO ANTONIO ORTINA - C.P.F. nº 213.037.039-04 
CONTRATADO: VERANI BIALOZURW MARTINS - CNPJ sob nº 
VERANI BIALOZURW MARTINS - CPF Nº 703.693.569-34
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo 

Fisioterapeuta, Auxiliar de saúde bucal e Técnica em enfermagem para suprir as necessidades da 

estabelecidas no Chamamento Público 003/2023, Processo inexigibilidade nº 16/2023.
Santo Antonio do Sudoeste – PR, 01/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 038/2023TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

OBJETO:
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Contratação de serviço de acolhimento emergencial para idosos em situação de Contratação de serviço de acolhimento emergencial para idosos em situação de 
abandono. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério 
preço por item:
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

LAR FASES E VIDAS 1 1 Acolhimento de idosos: José Rodrigues  12,00 2.500,00
INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 29/08/2023.Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 29/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
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TERMO DE CONTRATO - CONTRATA^AO DIRETA (LEI N° 14.133/21)

1.1. Objeto da contrata<;ao:

Pre<;o totalDescri<;ao do produto/servi<;oItem
medida

Acolhimento de idosos: Jose Rodrigues MESES 12,00 2.500,00 30.000,001

30.000,00

1.2. Sao anexos a este instrumento e vinculam esta contratac;ao, independentemente de transcricjao:

1.2.1.0 Termo de Referencia que embasou a contrata<;ao;

1.2.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Marca do Unidade de Quantidade 
produto

Prepo 
unitario

Contrato administrative n° 400/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE- 
PR, e de outro lado LAR EASES E VIDA INSTITUKAO PARA 
IDOSOS LTDA

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

LOTE:
001 - 
Lote 001
TOTAL

Codigo 
do 
produto 
/servipo 
23476

FTENS
Lote

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 
com sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Parana, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ricardo Antonio Ortina, inscrito no CPF sob o n° 020.697.089- 
77 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro a empresa LAR EASES E VIDA 
INSTITUI^AO PARA IDOSOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 32.416.196/0001-96, com sede na cidade de 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Process© em
Referencia n° 646/2023 e em observancia as disposi<;6es da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 
3.953/202, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da INEXIGIBILIDADE n° 038/2023, 
mediante as clausulas e conduces a seguir enunciadas.

CLAUSULA SEGUNDA-VIGENCIA E PRORROGA^AO.

1.3. O prazo de vigencia da contrata<;ao e de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato e podera 
ser prorrogavel por ate 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1.0 prazo de vigencia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto nao for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providencias cabiveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)
1.1. O objeto do presente instrumento e a Contrata^ao de service de acolhimento emergencial para idosos 
em situa<;ao de abandono, conforme conduces, quantidades e exigencias estabelecidas no presente 
documento.
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OS'S? KB,

1.4.2 Os services deverao ser executados no prazo de 01 (um) dia, conforme cronograma da Secretaria de 
Assistencia Social do municipio de Santo Antonio do Sudoeste - PR.

1.6.1.0 pagamento sera realizado atraves de ordem bancaria, para credito em banco, agencia e conta corrente 
indicados pelo contratado.

1.6.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento.

1.7. PRAZO DE PAGAMENTO

1.7.1.0 pagamento sera efetuado no prazo maximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura.

1.7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgao contratante atestar a 
execu^ao do objeto do contrato.

18 CONDI^OES DE PAGAMENTO

1.8.1. A emissao da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitive do objeto da contrata<;ao, 
conforme disposto neste instrument© e/ou no Termo de Referencia.

1.8.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATA^AO

1.4. Nao sera admitida a subcontrata^ao do objeto contratual.

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

i s pre<;o
1.5.1 O valor da contrataqao e de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).

1.5.2. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execuqao do 
objeto, inclusive tributes e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administra^ao, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da 
contratacjao.

1.5.3.0 valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerao 
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

1.6. FORMA DE PAGAMENTO

a)
b) 
0
d)
e)
f)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol(«>pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

1.8.3.0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissao;
os dados do contrato e do orgao contratante;
o periodo respective de execu<;ao do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de reten<;des tributarias cabiveis.

1.8.4. Havendo erro na apresenta<;ao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impe<;a a liquida<;ao da despesa, 
o pagamento ficara sobrestado ate que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipotese, o

^WMooosypgg^<:
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CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECU^AO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

i.9.Os pre^os inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 
or^amento estimado.

1.10. No caso de atraso ou nao divulga(;ao do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado 
a importancia calculada pela ultima variaqao conhecida, liquidando a diferen<;a correspondente tao logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

1.11. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nao 
possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substituiqao, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legisla(;ao entao em vigor.

1.12. Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substitute, as partes elegerao novo indice oficial, para 
reajustamento do preqo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

1.13. O reajuste sera realizado por apostilamento.

14-11-51

prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovat^ao da regulariza<;ao da situa^ao, nao acarretando qualquer 
onus para o contratante;

1.8.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprova^ao da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documenta<;ao mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133/2021.

1.8.6. Previamente a emissao de nota de empenho e a cada pagamento, a Administrate devera realizar consulta 
ao SICAF para: a) verificar a manuten<;ao das conduces de habilita<;ao exigidas no edital; b) identificar possivel 
razao que impe<;a a participate em licita<;ao, no ambito do orgao ou entidade, proibit© de contratar com o 
Poder Publico, bem como ocorrencias impeditivas indiretas.

1.8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situate de irregularidade do contratado, sera providenciada sua 
notificato, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situaqao ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a criterio do contratante.

1.8.8. Nao havendo regularizato ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera comunicar 
aos orgaos responsaveis pela fiscaliza<;ao da regularidade fiscal quanto a inadimplencia do contratado, bem 
como quanto a existencia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessaries para garantir o recebimento de seus creditos.

1.8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

1.8.10. Havendo a efetiva execute do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, ate que se decida 
pela rescisao do contrato, caso o contratado nao regularize sua situate junto ao SICAF.

1.8.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retento tributaria prevista na legisla<;ao aplicavel.

1.8.11.1. Independentemente do percentual de tribute inserido na planilha, no pagamento serao retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislate vigente.

1.8.12.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, nao sofrera a retento tributaria quanto aos impostos e contributes abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentato de comprovato, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolffpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-51

CLAUSULA SETIMA - OBRIGA^OES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

1.14. Sao obriga<;6es do Contratante:

1.14.1. Exigir o cumprimento de todas as obriga<;6es assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;

1.14.2. Receber o objeto no prazo e condiqoes estabelecidas no Termo de Referencia;

1.14.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorre<;6es verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;

1.14.4. Acompanhar e fiscalizar a execu<;ao do contrato e o cumprimento das obriga<;6es pelo Contratado;

1.14.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condi<;6es estabelecidos no presente Contrato;

1.14.6. Aplicar ao Contratado san^oes motivadas pela inexecu<;ao total ou parcial do Contrato;

1.14.7. Cientificar o orgao de representaqao judicial da Advocacia-Geral da Uniao para ado^ao das medidas 
cabiveis quando do descumprimento de obriga<;6es pelo Contratado;

1.14.8. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitaqdes e reclama<;oes relacionadas a execuc;ao do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protectories ou 
de nenhum interesse para a boa execu<;ao do ajuste.

1.14.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrative para apuraqao de 
descumprimento de clausulas contratuais.

1.15. A Administra<;ao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados a execute do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrencia 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA OITAVA - OBRIGADES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

1.16. O Contratado deve cumprir todas as obriga^oes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execu<;ao do objeto, 
observando, ainda, as obriga<;des a seguir dispostas:

1.16.1. responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

1.16.2. Atender as determina(;des regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informaqao por eles solicitados;

1.16.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreqoes resultantes da execuqao 
ou dos materials empregados;

1.16.4. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execu<;ao do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado a Administra<;ao ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacjao ou o 
acompanhamento da execuqao contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

1.16.5. Quando nao for possivel a verifica(;ao da regularidade no Sistema de Cadastre de Fornecedores - SICAF, 
a empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizac;ao do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
2) certidao conjunta relativa aos tributes federais e a Divida Ativa da Uniao; 3) certidoes que comprovem a
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CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECU^AO (art. 92, XII e XIII)

1.17. Nao havera exigencia de garantia contratual da execu^ao.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

i)

I)

(D

J)
k)

g)
h)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Moratoria de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
ate o limite de 05 (cinco) dias;

iii) Declara^ao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alfneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposigao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

iv) Multa:

CLAUSULA DECIMA - INF RANGES E SANCJOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

1.18. Comete infra<;ao administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa a inexecu<;ao parcial do contrato;

der causa a inexecu<;ao parcial do contrato que cause grave dano a Administra<;ao ou ao funcionamento 
dos services publicos ou ao interesse coletivo;

der causa a inexecu<;ao total do contrato;

deixar de entregar a documentac;ao exigida para o certame;

nao mantiver a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente justificado;

nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentapao exigida para a contrata^ao, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execu^ao ou da entrega do objeto da contrataqao sem motive justificado;

apresentar dedara^ao ou documenta<;ao falsa exigida para o certame ou prestar declarapao falsa 
durante a dispensa ou execu<;ao do contrato;

fraudar a contratacjao ou praticar ato fraudulent© na execu<;ao do contrato;

comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

1.19. Serao aplicadas ao responsavel pelas infraejoes administrativas acima descritas as seguintes san<;des:

i) Advertencia, quando o Contratado der causa a inexecu<;ao parcial do contrato, sempre que nao se 
justificar a imposi<;ao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposic;ao de penalidade mais grave (art. 
156, §4°, da Lei);

5^5
14-11-51

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidao de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

1.16.6. A permanencia do idoso em institui<;ao hospitalar se dara de forma provisoria, ou seja, ate o acolhimento 
do mesmo em institui<;ao de longa permanencia ou ainda em familia acolhedora apos a implanta<;ao do 
programa Acolhendo Vida devidamente cadastradas e capacitadas;

1.16.7.0 pagamento sera efetuado de forma mensal e proporcional aos dias de permanencia do idoso no 
hospital.
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Compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecu^ao toatal do 
contrato.

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

(2)

a natureza e a gravidade da infra<;ao cometida;
as peculiaridades do caso concrete;
as circunstancias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implanta(;ao ou o aperfei<;oamento de programa de integridade, conforme normas e orientates dos

1.20. A aplica<;ao das sanqoes previstas neste Contrato nao exclui, em hipotese alguma, a obriga<;ao de repara<;ao 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

1.21. Todas as santes previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°).

1.21.1. Antes da aplicaqao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, 
contado da data de sua intima<;ao (art. 157)

1.21.2. Se a multa aplicada e as indenizaejoes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferentja sera descontada da garantia 
prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

1.21.3. Previamente ao encaminhamento a cobranqa judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente 
no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunica<;ao enviada pela autoridade 
competente.

1.22. A aplicacjao das san<;des realizar-se-a em processo administrative que assegure o contraditorio e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declara<;ao de inidoneidade 
para licitar ou contratar.

1.23. Na aplica^ao das san^oes serao considerados (art. 156, §1°):

a)
b)
c)
d)
e)
orgaos de controle.
1.24. Os atos previstos como infra<;des administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licita^des 
e contratos da Administra(;ao Publica que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, 
serao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159)

1.25. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san<;6es aplicadas a pessoa juridica serao estendidos 
aos seus administradores e socios com poderes de administra<;ao, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com rela<;ao de coliga<;ao ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica previa (art. 160)

1.26. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicacjao da san<;ao, 
informar e manter atualizados os dados relatives as san^oes por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastre Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastre Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituidos no ambito do Poder Executive Federal. (Art. 161)

1.27. As san<;oes de impedimento de licitar e contratar e declara^ao de inidoneidade para licitar ou contratar 
sao passiveis de reabilita<;ao na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administra^ao a promover a rescisao do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA EXTIN^AO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

1.28. O contrato se extingue quando cumpridas as obriga<;des de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto.

1.29. Se as obriga<;oes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficara prorrogada ate a conclusao 
do objeto, caso em que devera a Administra^ao providenciar a readequa^ao do cronograma fixado para o 
contrato.

a)
b)

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DOTA^AO OR^AMENTARIA (art. 92, VIII)

1.3. As despesas decorrentes da presente contrata<;ao correrao a conta de recursos especificos da Secretaria de 
Assistencia Social, deste exercfcio, na dota<;ao abaixo discriminada:

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr,g;ov.br - Telefone: (46) 35638000

Grupo da fonte 
Do Exercfcio

dotaqOes 
Conta da despesa 
3462

Funcional programatica 
09.002.08.244.0801.2044

Fonte de recurso 
820

Natureza da despesa
3.3.90.39.00.00

CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERA^OES

1.5. Eventuais altera<;oes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021.

1.6. O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condi<;6es contratuais, os acrescimos ou supressdes que se 
fizerem necessaries, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1.29.1. Quando a nao conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas san^des administrativas; e
podera a Administracjao optar pela extin^ao do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execu^ao contratual.
1.1.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaqdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motives previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditdrio e a ampla defesa.

1.1.1. Nesta hipdtese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1.1.2. A alteraqao social ou a modifica<;ao da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara a rescisao se 
nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1.1.2.1. Se a opera<;ao implicar mudan<;a da pessoa jurfdica contratada, devera ser formalizado termo aditivo 
para altera<;ao subjetiva.

1.2. O termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido:

1.2.1. Balan^o dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.2.2. Relacao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

1.2.3. Indeniza<;des e multas.

CASOS OMISSOS (art. 92, III)

1.4. Os casos omissos serao decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiejoes contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposiejoes contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

^^rowdoosuDoe^^
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICA^AO

CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1°)

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 29 de agosto de 123.

Testemunhas:

V

rORTEGA
.719-00

1.8. Incumbira ao Contratante providenciar a publicacjao deste instrumento nos termos e conduces previstas na 
Lei n° 14.133/21.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

FLAVIA REGINA MAl
CPF N°: 07879^99-19

CESAR
CPR f

1.9. E eleito o Foro da Justi<;a Federal em Santo Antonio do Sudoeste - PR, para dirimir os litigios que decorrerem 
da execu<;ao deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos pela conciliatjao, conforme art. 92, §1° 
da Lei n° 14.133/21.

AUGU!
T 661j

14-11-51

1.7. Registros que nao caracterizam altera<;ao do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensa 
da a celebra^ao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

LAR FASES E VIDAS INSTITUI^AO PARA IDOSOS
CNPJ N°: 32.416.196/0001-96

LEIDIANE MARI
CPF N°: 042.979.729-05
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 400/2023 
Processo inexigibilidade nº 038/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS 
CNPJ Nº 32.416.196/0001-96 
Representante: LEIDIANE MARI 
CPF nº 042.979.729-05 
OBJETO: Contratação de serviço de acolhimento emergencial para idosos em situação de abandono. 
VALOR TOTAL:  R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) 
VIGÊNCIA: 28/08/2024 
Santo Antonio do Sudoeste, em 29/08/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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OBJETO: Contratação de Profissionais Odontólogos, Enfermeiros, 

Técnicos de Enfermagem, Farmacêutico, Terapeuta Ocupacional e 

Auxiliar de Saúde Bucal, para suprir as necessidades da Secretaria de 

Saúde do Município, conforme quantidades, especificações, 

exigências e condições estabelecidas no Chamamento Público 

004/2021. 

VALOR TOTAL: R$ 42.399,96 (Quarenta e Dois Mil, Trezentos e 

Noventa e Nove Reais e Noventa e Seis Centavos) 

VIGÊNCIA: 24/08/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 25/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:41E3FD32 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0401/2023 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 039/2023 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0401/2023 

Processo inexigibilidade nº 039/2023 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA 

IDOSOS 

CNPJ Nº 32.416.196/0001-96 

Representante: LEIDIANE MARI 

CPF nº 042.979.729-05 

OBJETO: Contratação de serviço da Casa Lar de Idosos Fases e Vida. 

VALOR TOTAL: R$ 277.679,88 (Duzentos e Setenta e Sete Mil, 

Seiscentos e Setenta e Nove Reais e Oitenta e Oito Centavos). 

VIGÊNCIA: 29/08/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 30/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:5A10A353 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 395/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 081/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 395/2023 

Processo dispensa nº 081/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: ALEXSANDRO DE PAULA - ME 

CNPJ Nº 06.244.499/0001-69 

Representante: ALEXSANDRO DE PAULA 

CPF nº 006.714.759-32 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 

mecânica veicular para manutenção dos veículos doados pela Receita 

Federal ao município. 

VALOR TOTAL: R$ 50.150,00 (Cinqüenta Mil, Cento e Cinqüenta 

Reais) 

VIGÊNCIA: 23/08/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:502E414E 

 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 400/2023 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 038/2023 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 400/2023 

Processo inexigibilidade nº 038/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA 

IDOSOS 

CNPJ Nº 32.416.196/0001-96 

Representante: LEIDIANE MARI 

CPF nº 042.979.729-05 

OBJETO: Contratação de serviço de acolhimento emergencial para 

idosos em situação de abandono. 

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) 

VIGÊNCIA: 28/08/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:65E815BF 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 41/2023 

 

EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 41/2023 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE – PR 

CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55 

RICARDO ANTONIO ORTINA 

C.P.F. nº 213.037.039-04 

CONTRATADO: LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA 

IDOSOS 

CNPJ sob nº 32.416.196/0001-96 

LEIDIANE MARI 

CPF Nº 042.979.729-05 

FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93 

DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem 

como objeto, o contrato administrativo celebrado entre as partes supra 

mencionadas, com o seguinte objeto: Contratação de serviço da Casa 

Lar de Idosos Fases e Vida, Processo inexigibilidade nº 3/2023. 

  

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 29/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:45FD605E 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 182/2022 
 

EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 182/2022 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE – PR 

CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55 

RICARDO ANTONIO ORTINA 

C.P.F. nº 213.037.039-04 

CONTRATADO: LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA 

IDOSOS 

CNPJ sob nº 32.416.196/0001-96 

LEIDIANE MARI 

CPF Nº 042.979.729-05 

FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93 

EXTRATO DO CONTRATO  - 9.2 - PUBLICAÇÃO EXTRATO DO CONTRATO AMP Página 43/50



02 de Setembro de 2023 1A

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
 DECRETO N.º 1.085/2023

SÚMULA:  Decreta ponto facultativo nas Repartições Públicas, do Município de Pinhal de São Bento, 
Estado do Paraná. O Prefeito Municipal De Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;   DECRETA

Artigo 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas Municipal, Secretarias e Departamentos 
do Município de Pinhal de São Bento/Pr, no dia: 08/09/2023, (sexta feira). 

 Artigo 2º Para as situações de urgência e emergência, bem como para manter os serviços públicos 
essenciais, poderão ser convocados os servidores municipais nas respectivas áreas e setores, pelo 
Executivo Municipal e ou pelo Secretário Municipal, que manterão ainda atendimento de chamadas através 
do telefone (46) 9.9902.1012. Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, em 01 de setembro de 2023
Publique-se. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 081/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de mecânica veicular para manutenção 
dos veículos doados pela Receita Federal ao município. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, 
parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
ALEXSANDRO DE PAULA - ME

Lote Item Produto/Serviço Marca Mod
elo

Unidade Quan
tidade

Preço Preço total

1 1 Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em 
veículos leves modelo: CHEVROLET CORSA MILENIUM placa 
AKG 1190 

PEÇA 1,00 6.300,00 6.300,00

1 2 Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em 
veículos leves modelo: UNO MILLE WAY placa MLM4E08 

PEÇA 1,00 10.800,00 10.800,00

1 3 Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em 
veículos leves modelo: VW FOX placa MGF0F51 

PEÇA 1,00 8.800,00 8.800,00

1 4 Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em 
veículos leves modelo: VW GOL 1.0 GIV placa ITZ6A46 

PEÇA 1,00 12.750,00 12.750,00

1 5 Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves 
modelo: CHEVROLET CORSA MILENIUM placa AKG 1190 

SERV 1,00 1.650,00 1.650,00

1 6 Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves 
modelo: UNO MILLE WAY placa MLM4E08 

SERV 1,00 3.250,00 3.250,00

1 7 Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves 
modelo: VW FOX placa MGF0F51 

SERV 1,00 2.100,00 2.100,00

1 8 Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves 
modelo: VW GOL 1.0 GIV placa ITZ6A46 

SERV 1,00 4.500,00 4.500,00

TOTAL 50.150,00

Homologo a presente licitação,         Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 82/2023

OBJETO: Aquisição de peças específicas para o Equipamento Picador PTU-300 (Hatz), em 
atendimentos as demandas do Departamento de Urbanismo.

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de 
menor preço por item:
LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI- FILIAL

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Correia super HC 5V 5x900   UN 2,00 1.518,00 3.036,00

1 2 Faca PTU-300 228x114x15,8   UN 4,00 1.143,00 4.572,00

1 3 Parafuso sextavo MA DIN 933 P2,0 
10.9 ET M16x60  

UN 16,00 16,00 256,00

TOTAL 7.864,00

Homologo a presente licitação,         Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 037/2023

OBJETO: Contratação de Profissionais Odontólogos, Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, 
Farmacêutico, Terapeuta Ocupacional e Auxiliar de Saúde Bucal, para suprir as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município, conforme quantidades, especificações, exigências e condições 
estabelecidas no Chamamento Público 004/2021.
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o
resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item:
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Quant

idade
Preço

ANDRIELI 
FÁTIMA 
FORLIN

1 1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ENFERMEIRO  para atuação na de 
enfermagem na atenção primaria e ambulatorial, a carga horaria do profissional 
será de 40 horas com atuação nas unidades de saúde de acordo com plano de 
trabalho instituído, sendo os horários de atendimento das 07h30min às 
11h30min, 13h00min as 17h00min e das 17h00min as 22h00min. O enfermeiro 
deverá estar devidamente registrado no Conselho Regional de Enfermagem COREN 
e deve estar apto para realização de procedimentos de acordo com as atribuições 
da profissão. 

12,00 3.533,33

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 25/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 038/2023

OBJETO: Contratação de serviço de acolhimento emergencial para idosos em situação de 
abandono. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor 
preço por item:
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

LAR FASES E VIDAS 
INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS

1 1 Acolhimento de idosos: José Rodrigues  12,00 2.500,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 29/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 039/2023

OBJETO: Contratação de serviço da Casa Lar de Idosos Fases e Vida. Em cumprimento ao disposto 
no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item:
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Quantidade Preço

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 1 Acolhimento de idosos: Rosa de Fátima Chagas;  12,00 1.664,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 2 Acolhimento de idosos: Idovar de Castro  12,00 1.953,91

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 3 Acolhimento de idosos: Marlene Graças de Andrade  12,00 1.871,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 4 Acolhimento de idosos: Alcides Goulart  12,00 1.664,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 5 Acolhimento de idosos: Sebastião Guterres  12,00 1.664,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 6 Acolhimento de idosos: Carlos de Aruda Mendonça  12,00 1.664,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 7 Acolhimento de idosos: Maria Ribeiro  12,00 2.336,41

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 8 Acolhimento de idosos: Dorvalino Santos  12,00 2.166,55

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 9 Acolhimento de idosos: Salvador Chaves de Oliveira  12,00 2.600,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 10 Acolhimento de idosos: Hilda  12,00 1.664,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 11 Acolhimento de idosos: Arestides de Oliveira  12,00 2.031,12

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 12 Acolhimento de idosos: Domingos Luis Viecelli  12,00 1.200,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 13 Acolhimento de idoso: Hilda (referente aos meses de 
maio a agosto)  

1,00 3.960,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 14 Acolhimento de idoso: Sebastião Guterres  
(referente aos meses de maio a agosto) 

1,00 3.960,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 29/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0399/2023 - Processo inexigibilidade nº 037/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ANDRIELI FÁTIMA FORLIN - CPF nº 093.317.079-32
Representante: ANDRIELI FÁTIMA FORLIN - CPF nº 093.317.079-32

Farmacêutico, Terapeuta Ocupacional e Auxiliar de Saúde Bucal, para suprir as necessidades da Secretaria 

Chamamento Público 004/2021. VALOR TOTAL:  R$ 42.399,96 (Quarenta e Dois Mil, Trezentos e Noventa e 
Nove Reais e Noventa e Seis Centavos) - VIGÊNCIA: 24/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 25/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   0401/2023 - Processo inexigibilidade nº 039/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS - CNPJ Nº 32.416.196/0001-96
Representante: LEIDIANE MARI - CPF nº 042.979.729-05. OBJETO: Contratação de serviço da Casa 

Lar de Idosos Fases e Vida. VALOR TOTAL:  R$ 277.679,88 (Duzentos e Setenta e Sete Mil, Seiscentos e 
Setenta e Nove Reais e Oitenta e Oito Centavos). VIGÊNCIA: 29/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 30/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 395/2023 - Processo dispensa nº 081/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ALEXSANDRO DE PAULA - ME - CNPJ Nº 06.244.499/0001-69
Representante: ALEXSANDRO DE PAULA - CPF nº 006.714.759-32
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de mecânica veicular para manutenção 

dos veículos doados pela Receita Federal ao município. VALOR TOTAL:  R$ 50.150,00 (Cinqüenta Mil, Cento 
e Cinqüenta Reais) - VIGÊNCIA: 23/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 400/2023 - Processo inexigibilidade nº 038/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS - CNPJ Nº 32.416.196/0001-96
Representante: LEIDIANE MARI - CPF nº 042.979.729-05
OBJETO: Contratação de serviço de acolhimento emergencial para idosos em situação de abandono.
VALOR TOTAL:  R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) - VIGÊNCIA: 28/08/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 29/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 41/2023
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES       
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR
CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55
 RICARDO ANTONIO ORTINA - C.P.F. nº 213.037.039-04 
CONTRATADO: LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS - CNPJ sob nº 32.416.196/0001-96
LEIDIANE MARI - CPF Nº 042.979.729-05
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo 

celebrado entre as partes supra mencionadas, com o seguinte objeto: Contratação de serviço da Casa Lar 
de Idosos Fases e Vida, Processo inexigibilidade nº 3/2023.

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 29/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 119/2019
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES       
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR
CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55
RICARDO ANTONIO ORTINA - C.P.F. nº 213.037.039-04 
CONTRATADO: SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA ML LTDA
CNPJ sob nº 21.440.324/0001-10
VALDEMAR MORAIS DE LIMA - CPF Nº 025.201.409-09
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo 

celebrado entre as partes supra mencionadas, com o seguinte objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de Vigia/Porteiro em atendimento ao prédio da Prefeitura Municipal e seus anexos do 
centro administrativo, Pregão nº 37/2019.

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 31/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 133/2023
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES       
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR
 CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55
RICARDO ANTONIO ORTINA - C.P.F. nº 213.037.039-04 
CONTRATADO: VERANI BIALOZURW MARTINS - CNPJ sob nº 
VERANI BIALOZURW MARTINS - CPF Nº 703.693.569-34
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo 

Fisioterapeuta, Auxiliar de saúde bucal e Técnica em enfermagem para suprir as necessidades da 

estabelecidas no Chamamento Público 003/2023, Processo inexigibilidade nº 16/2023.
Santo Antonio do Sudoeste – PR, 01/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 400/2023 - Processo inexigibilidade nº 038/2023EXTRATO DO CONTRATO Nº 400/2023 - Processo inexigibilidade nº 038/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS - CNPJ Nº 32.416.196/0001-96CONTRATADA:  LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS - CNPJ Nº 32.416.196/0001-96
Representante: LEIDIANE MARI - CPF nº 042.979.729-05Representante: LEIDIANE MARI - CPF nº 042.979.729-05
OBJETO: Contratação de serviço de acolhimento emergencial para idosos em situação de abandono.OBJETO: Contratação de serviço de acolhimento emergencial para idosos em situação de abandono.
VALOR TOTAL:  R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) - VIGÊNCIA: 28/08/2024
OBJETO: Contratação de serviço de acolhimento emergencial para idosos em situação de abandono.
VALOR TOTAL:  R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) - VIGÊNCIA: 28/08/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 29/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
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CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 38

Modalidade* Processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 656

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de serviço de acolhimento emergencial para idosos em situação de 
abandono

Dotação Orçamentária* 0900208244080120440000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

30.000,00

Data Publicação Termo ratificação 29/08/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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DO OBJETO DA RESCISAO

DAS CONSIDERAQdES DA RESCISAO

Clausula 3a. Todas as clausulas e condi^oes contidas no presente restam desde ja anuladas.

DISPOSICOES GERAIS

Clausula 6a. A presente rescisao passa a vigorar entre as partes a partir da assinatura do mesmo.

Clausula 7a. Faz parte do presente instrumento fotocopia do contrato administrative n° 400/2023.

DO FORO

Clausula 8a. Para dirimir quaisquer controversias oriundas da RESCISAO, as partes elegem o foro 
da comarca de Santo Antonio do Sudoeste - PR.

Clausula 2a. As partes resolvem, nesta data, em comum acordo, nas razdes de suas faculdades, em 
dissolver quaisquer direitos e obriga^oes oriundas do contrato administrativo n° 400/2023, 
parceria firmada entre as partes, de forma a nao restar quaisquer resquicios de onus financeiro ou 
obrigacional contidos no referido contrato, com fundamento no inc. II, art. 79 da Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993.

Clausula 4a. Afirmam por este e na forma de Direito, dando total e irrestrita quitaqao sobre todos 
os direitos e obrigaqoes oriundos do contrato administrativo objeto da presente rescisao, nao 
havendo quaisquer pendencias reciprocas.

As partes acima identificadas tern, entre si, justo e acertado a presente Rescisao do Contrato 
Administrativo n° 400/2023 de 29/08/2023, referente a licitaqao na modalidade de Processo 
inexigibilidade n° 38/2023, que se regera pelas clausulas seguintes e pelas condiqoes descritas 
no presente.

Clausula la. A presente rescisao tern como OBJETO, o contrato administrativo celebrado entre as 
partes supra mencionadas, o qual teve como fundamento, o seguinte: Contrata^ao de service de 
acolhimento emergencial para idosos em situa^ao de abandono.

RESCISAO DE CONTRATO 
identificacAo DAS PARTES CONTRATANTES

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Ucitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Clausula 5a. Assim, seja em qualquer tempo ou grau de desenvolvimento financeiro do 
CONTRATANTE e do CONTRATADO, firmando inclusive que, em fun^ao dos termos do presente, 
resta vedado pleitear judicial ou extrajudicialmente, quaisquer direitos ou pagamentos oriundos do 
referido contrato administrativo ou concernente a presente rescisao.

CONTRATADO: LAR EASES E VIDAS INSTITUIQAO PARA IDOSOS, CNPJ n° 32.416.196/0001-96, 
LINHA VALDOMEIRA, SN LOTE 03-A DA GLEBA 223-SA - CEP: 85710000 - BAIRRO: AREA RURAL, 
na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/PR, neste ato representada por seu representante legal, 
Senhor LEIDIANE MARI, CPF N° 042.979.729-05.

14-11-51

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE. Estado do Parana, pessoa 
juridica de direito publico interne, inscrita no CNPJ/MF sob n° 75.927.582/0001-55, com sede sito 
a Avenida Brasil, n° 621, nesta Cidade e Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, 
por seu Prefeito Municipal, RICARDO ANTONIO ORTINA, portador do C.P.F. n° 020.697.089-77 e 
RG sob n° 6.263.201-1 SSP/PR.
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14-11-51

:e-Pr, 28/08/2024.Santo Antonio do

nCc

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 
juntamente com 2 (duas) testemunhas.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

LEIDIANE MARI
Contratado

Nome: (J^ )<^

RG: 6

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
CNPJ n.° 75.927.582/0001-55 
RICARDO ANTONIO ORTINA 

PREFEITO MUNICIPAL 
Contratante

Testemunha:

Nome:. fetM.CC
RG: 1(7. gZ/3 .^6-/

OOSUDO^Sg^
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Santo Antonio do Sudoeste - PR, 28/08/2024.

EDU >3

ACAo

EXTRATO DE RESCISAO DE CONTRATO N° 400/2023 
IDENTIFICAQAO DAS PARTES CONTRATANTES

RICARDO ANTONIO ORTINA 
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

P- —
, DEf,AFrAMeNTO r

______
DEPACTAMENTO DE HCITACAC

cwodepWicaM
DATA;£S42z^2l 

JORNAL. -TytiBrtLTQ ?

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CNPJ/MF sob n° 75.927.582/0001-55
RICARDO ANTONIO ORTINA
C.P.F. n° 213.037.039-04
CONTRATADO: LAR FASES E VIDAS INSTITUIQAO PARA IDOSOS
CNPJ sob n° 32.416.196/0001-96
LEIDIANE MARI
CPF N° 042.979.729-05
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei n° 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISAO - Clausula la. A presente rescisao tem como objeto, o contrato 
administrativo celebrado entre as partes supra mencionadas, com o seguinte objeto: 
Contrata^ao de servi^o de acolhimento emergencial para idosos em situa^ao de abandono, 
Processo inexigibilidade n° 38/2023.

DO 
14-11-51

CERTIDAp DE PUBLICAQAO 
data .-04/(99/

JORNAL. Gi/mp__________
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Santo Antonio do Sudoeste - PR, 31/08/2023.

DO

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 01/08/2023.

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 28/08/2024.

PORTARIA N° 30.932/2023

RESOLVE:

ANTONIO DOMUNICIPIO

Publique - se

EXTRATO DE RESCISAO DE CONTRATO N° 400/2023 
IDENTIFICACAO DAS PARTES CONTRATANTES

EXTRADO DE RESCISAO DE CONTRATO N° 119/2019 
IDENTIFICAQAO DAS PARTES CONTRATANTES

CONTRATANTE:
SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: M.S COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA;
VALOR RE A JUSTE: 12.360,69
DATA DA ASSINATURA: 30/08/2023

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRADO DE RESCISAO DE CONTRATO N° 119/2019

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DE RESCISAO DE CONTRATO N" 400/2023

Publicado por:
Elioncte Castiglioni

Codigo Identificador:DC0010FF

Publicado por:
Elionete Castiglioni

Codigo Identificador:4725AE78

EXTRADO DE RESCISAO DE CONTRATO N° 133/2023 
IDENTIFICACAO DAS PARTES CONTRATANTES

DUILIAN GABRIEL CARDOSO DA SILVA RG 38.258.617-7 / 
SP

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 01 DE SETEMBRO DE 
2023.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRADO DE RESCISAO DE CONTRATO N° 133/2023

RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA No 30.932/2023

Publicado por:
Elionete Castiglioni

Codigo Identificador:2D015D97

Publicado por:
Elionete Castiglioni

C6digo Identificador:08992CAF

Pela Contratante:
RICARDO ANTONIO ORTINA -
Prefeito Municipal e

CONTRATANTE:
SUDOESTE - PR
CNPJ/MF sob n° 75.927.582/0001-55
RICARDO ANTONIO ORTINA
C.P.F. n° 213.037.039-04
CONTRATADO: LAR FASES E VIDAS INSTITUIQAO PARA 
IDOSOS
CNPJ sob n° 32.416.196/0001 -96
LEIDIANE MARI
CPF N° 042.979.729-05
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei n° 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISAO - Clausula la. A presente rescisao tern 
como objeto, o contrato administrativo celebrado entre as partes supra 
mencionadas, com o seguinte objeto: Contratacjao de servi<;o de 
acolhimento emergencial para idosos em situaijao de abandono, 
Processo inexigibilidade n° 38/2023.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal

Pela Contratada:
CLA UDIMAR TARCtSIO MILANI -
Representante Legal

RICARDO ANTONIO ORTINA -
Prefeito Municipal

RICARDO ANTONIO ORTINA -
Prefeito Municipal

mencionadas, com o seguinte objeto: Contrata<;ao de empresa para 
prestacjao de services de Vigia/Porteiro em atendimento ao predio da 
Prefeitura Municipal e seus anexos do centra administrativo, Pregao 
n° 37/2019.

NOMEAR, para exercer o cargo em emprego publico de Agente 
Comunitario de Saiide, regido pela Consolida<?ao das leis de trabalho - 
CLT, com carga horaria de 40 boras semanais, enlrando em exercicio 
a partir de 01 de setembro de 2023:CONTRATANTE:

SUDOESTE - PR
CNPJ/MF sob n° 75.927.582/0001-55
RICARDO ANTONIO ORTINA
C.P.F. n° 213.037.039-04
CONTRATADO: SERVIQOS DE SEGURANQA E VIGILANC1A
ML LTDA
CNPJ sob n" 21.440.324/0001-10
VALDEMAR MORA1S DE LIMA
CPF N° 025.201.409-09
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso 11 da Lei n° 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISAO - Clausula la. A presente rescisao tern 
como objeto, o contrato administrativo celebrado entre as partes supra

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribui<;6es 
legais e com base no resultado do concurso publico n° 002/2019 
homologado pelo Edital n° 012/2020,

CONTRATANTE:
SUDOESTE - PR
CNPJ/MF sob n° 75.927.582/0001-55
RICARDO ANTONIO ORTINA
C.P.F. n° 213.037.039-04
CONTRATADO: VERANI BIALOZURW MARTINS
CNPJ sob n°
VERANI BIALOZURW MARTINS
CPF N° 703.693.569-34
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei n° 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISAO - Clausula la. A presente rescisao tern 
como objeto, o contrato administrativo celebrado entre as partes supra 
mencionadas, com o seguinte objeto: Credcnciamento de Profissionais 
Fisioterapeuta, Auxiliar de saude bucal e Tecnica em enfermagem 
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saude do 
Municipio, conforme quantidades, especificacjoes, exigencias e 
condi<;6es estabelecidas no Chamamento Publico 003/2023, Processo 
inexigibilidade n° 16/2023.

EXTRATO ADITIVO N° 4 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 425/2022
Pregao N° 81/2022
OBJETO: Aquisi(?ao OLEO DIESEL COMUM, GASOLINA 
COMUM, ETANOL E DIESEL S 10, para veiculos oficiais da frota 
municipal, quantidades e exigencias estabelecidas ncste instrumento.

DE SANTO

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
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ESTADO DO PARANA - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO ADITIVO N" 4 DO CONTRATO ADMINISTRATIVE) N° 425/2022 ■ PregSo N° 81/2022
OBJETO: Aquisi?ao OlEO DIESEL COMUM. GASOLINA COMUM, ETANOL E DIESEL S 10, para 

veiculos oficiais da frota municipal, quantidades e exigencies estabelecidas neste instrumento.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR:
CONTRATADA: M.S COMBRCIO DE COMBUSTlVEIS LTDA; VALOR REAJUSTE: 12.360,69; DATA 

DA ASSINATURA: 30/08/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela 
contratada: CLAUDIMAR TARClSIO MILANI - Representante Legal
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irAgrafo 1 da Lei 8 666, de 21 de Junho de 1993, torna-se publico o 
ando os vencedores pelo critArio menor pre<;o par item

io no art 
ipSo na 
evisdes

TOTAL_________________________________________________________________________
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem malteradas as demais cldusulas e condi<;def 
Pinhal de SSo Bento, em 29/08/2023 PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito N

ppfc’''
GrAflcn AmpAroT pN 1 00) 00 lo.GO |6 6CO (X) I

_____ __________ Cor 4x0 - Papel 110g
;n Tsrnanbo 15 x 20,7 cm - Cor 4x1 - Pape 
pagmas - Tamanho 10.5 x 15.5 cm - Cor 1x1

Tamanho 15x21 cm - (^>r 4x4 - Papel Couchd 250g
Envelopes Qtek), Farnanho 11,4 x 22,9 cm - Cor 4x0 - Papel 90g_______ _________________
Blocos do Guls do Referftnc«a"Contra Raforfincla Tamanho 20 x 30 cm - Grfitea Ampdro 
Papel Sufflte 56g-5CBr1-Con 1x0_________________________________
Envelopes Saco, Tamanho 24,2 x 33,6 cm - Co- 4x0 - Papel 110g
Bfocos de Laudo do Vistorlo, tamanho 20 x 22 cm - 50x2 - Cor 1x0 - GrSten Ampdro 
Papel 1* Via Sutnto 56g - 2‘ Via Superbond Rosa_________________________________________
Blocos de Recelta Azul. Tamanho 11 x 21 cm - Papel Superbond Azul Gnltea AmpAre 
48g -20x1 - Cor 1x0 ______________________________ ’_____________________________________

Blocos de RocartuArlo de Controle Especial. Tamanho 15 x 21 cm - GrStea Ampere 
Papel Papal Suttle 56g 100x1 - Cor 1x0
Flcha do Controle do Aprazamonto o ImunttagOes Tamanho 11 x 20,5 cm GrStea Ampere 
-Cor: 1x1 - Papal Sulfite 180g____________________________________________________________
Blocos de ReceiluArlo Mddlco. Tamanho 15 x 21 cm - Papel Sulfite 56g - Grate* Amprtre
- 100x1 - Cor. 1x0_________________________________________________________________________
Blocos de RoqtHsKAo do Examea Tamanho 11 x 15 cm - Papel Jemal - GrStea Ampdro 
100x1 - Cor 1x0
Flcha de Registro Antlvetorlul (Programa National da Dengue), Tamanho Grates Ampflro 
20 x 30 cm - Cor: 1x1 - Papel Sulfite 75g_________________________________________________
Flchn Garni do Alondlmanlo - FGA. tamanho 20 x 30 cm - Cor 1x1 - Grdtea Ampdro 
Papal Suinto 75g_______________________________________________
Carlmbo Autotinldvel 4911, Tamanho 3.6 x 1.2 cm
Foldor, Tamanho 15 x 21 cm - Cor 4x4 - Papel CoucM 150g
Carlmbo AulotintAvel 4912. Tamanho 4,5 x 1,6 cm
Pastas Individuals para Documontav®o Escolar Tamanho 36,5 x 54.5 cm GrAtea ArnpiWe
- Cor: 1x0 - Papel Suinto 240g____________________
Carlmbo AutollntAvoi 4926, Tamanho 7,3 x 3.6 cm
Pastos porn Arqulvo de Oocumentos com bolso e mela km - Tamanho 31 Grttea Ampere 
x 44 cm - Cor 4x0 - Papel Triplex 300g_________________________________
Cartflo Familiar, Tamanho 20 x 30 cm - Cor 1x1 - Pnpol Sulfite 180g 
Pnr.tnu Timbrndas, Tamanho 31 x 44 cm - Cor 4x0 - Papel Triplex 300g
Papel Tlrnbrado. Tamanho 21 x 29,7 cm - Cor 4x0 - Papel SutMe 9)g
PanflelOR ColorMou. Tnrnnnho 15 x 21 cm - Cor. 4x0 - Papel Couchd GrSten Ampere 
90g____________________________________________________________________ ___ ________________
Cartazon Cotortdos, Fatnanho 46 x 65 cm - Cor 4x0 - Papol CotKhd GrAtea Ampdre 
150g_______________________________________________________________________________________
Cartelra do D4ab6tlco, Tarnnnho 10.5 x 15,5 cm - Cor 4x 1 - Papel Sulfite GrAtea Ampdro 
180g_ _____________________________________________________________________________________
Cartolia do Hipofterwo, Tamanho 10.5 x 15.5 cm - Cor 4x1 - Pape GrAtea Arnpd'e 
SulfKe 180g________________________________________________________________________________
Certiteados do PROERD, Tamanho 20 x 30 cm - Cor 4x0 - Pape GrAtea Ampdro 
Sulfito 180g
Crrtelvle de Paf

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE N° 3 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 144/2022 
Tomada de preqos n° 10/2022
OBJETO: Construffio do Terminal Rodoviano Intermunicipal - TRI com services de movimento de terra e 

drenagem, fundagdes, estruturas. alvenaria com blocos cerSmicos e elemento vazado, cobertura com telhas 
isotbrmicas autoportantes, esquadrias em madeira. alumlnio e vidros. in stalagOes efetricas, hidro san itarias e 
prevengSo de incSndio. revestimentos, pinturas, paisagismo. pavimentagSo, limpeza entre outros, conforme 
projetos e especificagdes. Area Construida: 713,92 m': Colocagao de placas de comunicagSo visual; Prazo 
de execugSo: 240 (duzentos e quarenta) dias; Patrimdnio liquido Mlnimo: R$ 146.500,00 (cento e quarenta 
e seis mil e quinhentos reais); Prego maximo: R$ 1.465.887,45 (urn milhdo, quatrocentos e sessenta e cinco 
mil, oitocentos e oitenta sete reais e quarenta e cinco centavos);

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: M.L.P. 
GONQALVES & CIA LTDA - VIGENCIA ATUAL: 09/09/2024; EXECUQAO ATUAL: 13/11/2023; DATA DA 
ASSINATURA: 28/08/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela 
contratada: FABIANO BEDIN - Representante Legal

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO DE RESCISAO DE CONTRATO N" 400/2023
IDENTIFICACAO DAS PARTES CONTRATANTES - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO 

DO SUDOESTE - PR - CNPJ/MF sob n’ 75.927.582/0001-55
RICARDO ANTONIO ORTINA - C.P.F. n0 213.037.039-04
CONTRATADO: LAR EASES E VIDAS INSTITUIQAO PARA IDOSOS - CNPJ sob n’ 32.416.196/0001-96
LEIDIANE MARI - CPF N’ 042.979.729-05
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei n’ 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISAO - CISusula 1". A presente rescisSo tern como objeto, o contrato administrativo 

celebrado entre as partes supra mencionadas, com o seguinte objeto: ContratagJo de servigo de acolhimento 
emergencial para idosos em situagSo de abandono, Processo inexigibilidade n° 38/2023.

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 28/08/2024. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO DO CONTRATO N’ 0396/2023 - Processo dispensa n‘ 082/2023
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA. LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI- FILIAL - CNPJ N’23.691.899/0002-12
Representante: LUCAS LIPPEL - CPF n’ 042.126.929-45. OBJETO: Aquisigao de pegas especificas para 

o Equipamento Picador PTU-300 (Hatz), em atendimentos as demandas do Departamento de Urbanismo. 
VALOR TOTAL: RS 7.864,00 (Sete Mil, Oitocentos e Sessenta e Quatro Reais) - VIGCNCIA: 23/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste. em 24/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

Profissional rnddico. cllnico geral, SAUDE 
para atua^flo 30 boras semanais, 
seguindo o seguinte cronograma 
Segunda-feira e sexta-feira das 
13 00 as 18 00, terQa-feira e 
quarta-feira das 13 00 as 20 00 e 
qumta-feira das 14 00 as 20.00 
Conforme demanda da secretana 
municipal de saiide

Blocos do Ateslndo. Tamanho 15 x 20 cm - Papel Sulfito 56g - 100x1 - 
Cor 1x0__________________________________________________________________
Convrtea Tamanho 15 x 21 cm - Co* 4x4 - Papel Couchd 250g 
Envelopes Oteio Tamanho 11,4 x 22,9 cm - Cor 4x0 - Papel 90g 
Blocos de Graa oe Rotordneia/Contra Rofordnca Tamanho 20 x 30 cm - 
Papal Sulfite 56g - 50x1 - Cor 1x0_______________________________________
Envelopes Saco, Tamanho 24,2 x 33,6 cm - Cor 4x0 - Papol 110g 
Blocos do Laudo de Vlstoha. Tamanho 20 x 22 cm - 50x2 - Cor 1x0 - GrOtea Ampdro 
Papol 1‘ Via SiKfito 5Cfl - 2‘ Via Superbond Rosa__________________________________________

Blocos do Receitn AziK. Tamanho 11 x 21 cm - Papel Supertxmd Azu Grttea Ampdro 
48g - 20x1 - Cor 1x0_______________________________ ’_____________________________________

Blocos do Recoiludno do Control* Espotial. Tamanho 15 x 21 cm - Grttea Ampdro 
Popol Papol Siifite 56g - 100x1 - Cor 1x0________________________________________________
Flcha do Controle do Aprazamonto « Imunizavdos Tamanho 11 x 20,5 cm Grdfica Ampdre
- Cor 1x1 - Papel Sulfite 180g______________ ______________________________________________
Blocos de Recertudno Mddico, Tamanho 15 x 21 cm - Papol Sulfite 58g - Grdfca Ampdre
- 100x1 - Cor 1x0_________________________________________________________________________
Blocor- do Roquislvfto de Examea, Tamanho 11 x 15 cm - Papel Jomal - Grdtea Ampdre 
ICOxI - Cor 1x0___________________________________________________________________________
Ficha de Registro Antivetonal (Progrnrna Natiorat ria Dengue), Tamanho Grdtea Ampdro 
20 x 30 cm-Cor 1x1 - Papel Sulfite 75g__________________________________________________

Fichu Geral de Alendimenlo - FGA Tamanho 20 x 30 an - Cor 1x1 - Grdtea Ampdro 
Papol Sulfilo 7*3g______________________________________________
Canmbo Aulollntdval 4911, Tamanho 3,6 x 1,2 cm____________
f oldor, Tamanho 15 x 21 cm - Cor 4x4 - Papel Couchd 150g 

Carlmbo AutoCintdvol 4912, Tamanho 4,5 x 1.6 cm_________________ _________________
Pastes Individuals para Oocumentovfio Escolar, Tamanho 36.5 x 54.5 cm Grdfica Ampdre
- Cor 1x0 - Papel Sulfito 240g
Carlrntxi Autotmldvol 4928, Tamanho 7,3 x 3,6 cm________________________

Patios para Arqutvo de Oocumentos com bolso e meia lua - Tamanho 31 
x 44 cm - Cor 4x0 - Papel Triplex 300g
Cartflo FamMar. Tomanho 20 x 30 cm - Cor 1x1 - Papel Sulfito 180g 

Patios TWnbiadas, Tamanho 31 x 44 cm - Cor 4x0 - Papel Triplex 300g 
Papel Timbrado, Tamanho 21 x 29,7 cm - Ox 4x0 - Papel Sulfite 90g 
Pa Photo* Cotortdos. Tamanho 15 x 21 cm - Cor: 4x0 - Papel Couchd Grrttea Ampdre 
ooa__________________________________________________________________
Cartazes Colondos. Tamanho 46 » 65 cm - Cor 4x0 - Papol Couchd Grdfica Ampdre 
50g______________________________________________________________________________________

Caneira do Diabdtico. Tamanho 10.5 x 15,5 cm - Cor: 4x1 - Papol SulfKo Grdfica Ampdre ________________________  
Carloxa do Hlpertonso, Tamanho 10.5 x 15,5 cm - Cor: 4x1 - Papol Grrtteo Ampdre 

Sulfito 180g________________________________________________________________________________
Certificados do PROERD. Tamanho 20 x 30 cm - Coi 4x0 - Papel Grdfica Ampdre 
Sulfito 180g 
Cnichds de Paj 
Duplex 225g - C 

a paia 
Cot

Envelopes Saco, Tamanho 18,5 x 24,8 cm
Cartilhas do PROERD. Capa 
Couc l>d250g Mloto com 40 pi

Papel Sulfito 75g
T OT At______________________________________________________
Valor total dos gastos com a licrtaQiio n° 60/2023 - PregSc 
e Um Reais e Qumze Centavos) Homologo a presente Iler . 
Pinhal de S3o Bente. 28/08/2023 PAULO FALCADE DE QLI

Crnchds de Papel ti cordao, Tamanho 10 x 15 cm - cor. 4x0 - Pope Grdfica Ampdio 
Duplan ZZ-^I - cr»«n 40 cm
C»pa pern Btoco do Nota Fiscal do Produtor Rural Tamanho 29.7 x 72 Grdftoa Ampdro 
cm - Cor- 4x0 - Papel Duplex 350g______
Fonnuldrto de btoco de note fiscal do produtor rural
Carnds de IPTU__________________________________________
Carlmbo simples, tamanho 2 x2 cm. pnrn sain do vacinas

Envelopes Saco, Tamanho 18.5 x 24,8 cm - Cor: 4x0 Papol 110g 
Capo - 1 amanho 15 x 20.7 cm - Cor: 4x1 - Papo 
i 40 pdgmas - Tamanho 10.5 x 15.5 cm - Cor 1x1

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SAO BENTO 
TERMO DE RATIFICAQAO HOMOLOGApAO E ADJUDICApAO DO PROCESSO LICITATdRIO 

PROCESSO INEXIGIBILIDADE N° 12/2023
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Pinhal de S3o Bento. Estado do Parang, no uso das 
suas atnbuigdes legais. a vista do parecer conclusive exarado pela ComissSo de Licitasfio da Prefeltura 
Municipal de Pinhal do S3o Bonto designada pela portaria n’ 2792/2023 resolve Com fundamental 
25 inciso I da Lei 8 666/93 de 21 06.93 RATIFICAR HOMOLOGAR E ADJUDICAR a prosente licitaq 
modalidade de Processo inexigibilidade n* 12/2023 roforente 8 "Contrata<;ao do empresa para rex 
>eri6dicas em veiculos novos', em favor das empresas conforme abaixo,_____________________________
GRANVEL GRANVILLE VEICULOS LTDA
Lote Item Produto/ServiQo

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SAO BENTO 
TERMO DE ADJUDICApAO LICITAQAO 60/2023 - MODALIDADE - PREGAO

OBJETO ContratajSo de grdfica para confecgSo de impresses, incluindo material, crla0o. arte, impressflo, 
fotolito, editora^flo, ...
Bento - PR. conforr
Em cumprimento ao disposto no art 109, par
resultado da licitacSo em eplgrafe, apresentar
BERTONCELLI & BERTONCELLI LTDA ME____________

IProduto/SorvlQO

[UN |10.00

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA OE PINHAL DE SAO BENTO - EXTRATO PARA PUBLICAQAO 
Prefeito Municipal de Pinhal de SSo Bento, Estado do Parana, TORNA PUBLICO, com base na Lei Federal n’ 
8 666/93 e legisla^So complementar. EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 4812022. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHAL DE SAO BENTO 
CONTRATADA: CASSIO EDUARDO PAULINO RIBEIRO
CLAUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Adrtivo tom por Objeto a Alteracao Consensual dos hor3rios da 
xestagfio do Servigo confotrne abaixo______________________________________________________________________
(TENS 
Lote

TOTAL____________________________________________________________________________________________________
Do objeto da licitagao, estando em conformidade com o Processo de inexigibilidade 12/2023 datada de 
29/08/2023 A entrega dos materiais/servigos objeto da presente licitagSo ser8 de 5 (cinco) dias conforme 
solicitagflo, a partir da homologagao e assinatura do contrato
Pinhal de SAo Bento - PR. 29/08/2023 PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA DE PINHAL DE
O Municlpio do Pinhal de Sfio Bonto^Estado do Paranfi, TORNA 
e legislegftt 
OBJETO (

SAO BENTO - EXTRATO DE CONTRATO

PUBLICO, com base na Lei Federal n‘ 8 666/93
bo complementar. EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO N° 129 da 2023.
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO • "ContratagSo do empresa para rovlsdes perlbdlcas em

veiculos novos". conforme Processo de inexigibilidade n° 12/2023.
CONTRATADO: GRANVEL GRANVILLE VEICULOS LTDA VALOR CONTRATADO: RS 2 205.24 (Dois Mil.
Duzentos e Cinco Rears e Vinte o Quatro Centavos) DATA DA ASSINATURA: 30/08/2023
RECURSO8:____________________________________
POTATOES_______________________________

Conta da 
despesa 

2550 

2600________________________

PAGAMENTO O pagar
PRAZO DE EXECUQAO: 366 dias apbs

Pinhal de Sflo Bento 30/08/2023 PAULI

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SAO BENTO 
TERMO DE HOMOLOGAQAO - LICITAQAO: 60/2023 - MODALIDADE - PREGAO

OBJETO Contratagfio de grdfica para confecgSo de impresses incluindo material, criagao. arte, impres 
fotolito, editoragao. etc, para atender as demandas das Secretarias municipals do Municlpio de Pinhal de 
Bento - PR, conforme especificagfies constantes no edital e seus anexos. mediante licitagdo
Em cumprimento ao disposto no art 109. pardgrafo 1 da Lei 8 666, de 21 de junho de 1993. torna-se publico o 
resultado da licitagao em epiqrafe, apresentando os vencedores pelo critdrlo menor prego por item__________
BERTONCELLI & BERTONCELLI LTDA ME 
Loht Iprodulo/Servlgo

Cartilhas do PROERD. C 
C<xich«25Og Mtolo com 
- Papel Sulfite 75g

TOTAL____________________________________________________________________

Valor total dos gastos com a licitagao n° 60/2023 - Pregao 
e Um Reais e Qumze Centavos) Adjudico a presente liertag 
Pinhal de Sao Bento. 28/08/2023 IRIO FERNANDES - PRE

K 0)0.00
io RS 127 201.15 (Cento e Vinte e Sete Mil Duzentos 
irtagao,

JVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL 
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